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Súmula: Aprovação da Prestação de Contas Parcial. do Incentivo Beneficio 
Eventual — Covid 19, referente ao primeiro semestre de 2021. 

RESOLUÇÃO: 013/2021 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Três Barras do Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 
512/2011. 

Considerando deliberação e aprovação dos membros do Conselho Municipal 
de Assistência Social, em reunião realizada no dia 17/11/2021, Ata n° 
195/2021; 

Resolve: 

Art. - 1' O Conselho Municipal de Assistência Social de Três Barras do 
Paraná, aprovou a Prestação de Contas Parcial do Incentivo Beneficio 
Eventual — Covid 19, referente ao primeiro semestre de 2021. 

Art. — 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Três Barras do Paraná, 17 de novembro de 2021. 
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